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Processo n.º: 00600-00001992/2020-76-e 

Origem:  Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal – SES/DF 

Assunto:  Dispensa de Licitação 

Ementa:  Dispensa de Licitação n.º 9/2020, realizada pela Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal – SES/DF, no âmbito do Processo SEI 
00060.00106136-2020-61, ratificada conforme publicações no DODF de 23.04.2020 
(edição extra) e de 22.05.2020, em favor das empresas Precisa Comercialização de 
Medicamentos Ltda., Goyazes Biotecnologia Ltda. ME – GBIO e PMH – Produtos 
Médicos Hospitalares Ltda., no valor total de R$ 32.730.000,00, referente à 
aquisição, em caráter emergencial, de teste rápido para detecção qualitativa 
específica de IgG e IgM e antígeno do COVID-19, para atender às necessidades da 
SES/DF. Análise inicial. Decisão n.º 2.748/2020: conhecimento dos procedimentos 
da Dispensa de Licitação n.º 9/2020-SES/DF, no âmbito do Processo GDF SEI 
nº 00060.00106136-2020-61 e dos Papéis de Trabalho n.os 1 e 2/2020; fixação de 
prazo de 10 dias para que (a) a SES/DF manifeste-se acerca das impropriedades 
contidas na Informação nº 61/2020 – DIASP3, encaminhando documentação 
comprobatória no caso de discordância, e (b) as empresas Precisa Comercialização 
de Medicamentos Ltda. e Methabio Farmacêutica do Brasil Ltda. EPP, caso tenham 
interesse, possam se manifestar acerca das falhas alusivas ao fornecimento 
complementar do item 1 da Dispensa de Licitação nº 9/2020 – SES/DF; envio de 
cópia da Informação nº 61/2020 – DIASP3, dos Papéis de Trabalho n.os 1 e 2/2020; 
do relatório/voto do Relator e da decisão à SES/DF e às empresas Precisa 
Comercialização de Medicamentos Ltda. e Methabio Farmacêutica do Brasil Ltda. 
EPP, a fim de subsidiar suas manifestações, e o retorno dos autos à Seasp/TCDF, 
para adoção das medidas cabíveis, autorizando-se, desde logo, a realização de 
inspeção na SES/DF e onde mais se fizer necessário. Encaminhamento de 
manifestações. Juntada dos Ofícios n.os 517/2020-G2P, 550/2020-G2P e 564/2020-
G2P e documentos anexos. Decisão n.º 5.354/2020: conhecimento dos documentos 
acostados aos autos; concessão de medida cautelar, com fundamento no art. 277, 
“caput”, do RI/TCDF, de modo a determinar à SES/DF que limite eventuais 
pagamentos a serem realizados à empresa Precisa Comercialização de 
Medicamentos Ltda., em razão da Dispensa de Licitação n.º 9/2020 ao valor unitário 
de R$ 73,00; concessão do prazo de 15 (quinze) dias para que a SES/DF manifeste-
se acerca das impropriedades contidas na Informação n.º 96/2020 – DIASP3, 
notadamente sobre a medida cautelar exarada, devendo encaminhar documentação 
comprobatória, no caso de discordância, bem como a empresa Precisa 
Comercialização de Medicamentos Ltda., caso tenha interesse, possa se manifestar 
acerca das falhas apontadas na Informação n.º 96/2020 – DIASP3, notadamente 
sobre a medida cautelar exarada, em homenagem aos princípios do contraditório e 
da ampla defesa; sobrestamento das audiências discriminadas na Matriz de 
Responsabilização de e-DOC 2A05439E-e, até o deslinde da ação penal que 
apurará a acusação relacionada com os crimes praticados, conforme o Processo n.º 
00060.00106136/2020-61; emissão de alertas à SES/DF; envio de cópia da decisão 
à empresa Methabio Farmacêutica do Brasil Ltda. - EPP, para ciência; 
encaminhamento de cópia do relatório/voto do Relator e da decisão à SES/DF e à 
empresa Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda., a fim de subsidiar o 
cumprimento das diligências; envio de cópia dos autos ao MPDFT e ao TCU e o 

e-DOC FAD3A461
Proc 00600-00001992/2020-76-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC FAD3A461

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=FAD3A461
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1992&filter[anoproc]=2020


  

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO CONSELHEIRO INÁCIO MAGALHÃES FILHO 

 

  

 

 

 
 
 

Proc.: 00600-
00001992/2020-76e 

retorno dos autos à Seasp/TCDF. Ingresso de pedido de dilação de prazo, por 15 
dias, formulado pela SES/DF. Nesta fase: análise do pedido. Concessão. 

DESPACHO SINGULAR N.º 42/2021 – GCIM 

Por meio de expediente protocolizado nesta Corte de Contas em 
05.01.2021 (e-DOC 06250EBA-c), a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 
Federal requer prorrogação de prazo, por 15 dias, para cumprimento ao deliberado 
na Decisão n.º 5.354/2020. 

Assinala o signatário do expediente de peça eletrônica 55 que 
“considerando que resta pendente de manifestação o Item III.a, encaminhamos este 
expediente para apreciação de Vossa Excelência, requerendo com muito 
acatamento e respeito dilação de prazo por 15 (quinze) dia, para complementação 
das informações, ao passo que nos colocamos à disposição para prestar outros 
esclarecimentos”. 

Assim sendo, nos termos do art. 172, inc. I, § 3º, do RI/TCDF, 
concedo prorrogação de prazo por 15 dias, a contar do conhecimento desta 
deliberação monocrática para que a SES/DF dê efetivo cumprimento às diligências 
insertas na Decisão n.º 5.354/2020. 

Brasília (DF), 27 de janeiro de 2021 

INÁCIO MAGALHÃES FILHO 
Conselheiro-Relator 
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